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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 003, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE REVISÃO NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, RS, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
                      Art. 1º Concede revisão geral anual de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento), nos vencimentos dos servidores integrantes do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas e do Quadro de Cargos Efetivos do Poder Legislativo de São Pedro do Sul, constantes na Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006, e suas alterações.
                      Art. 2° As despesas da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes na Lei Municipal n° 2557, de 02 de dezembro de 2015 (LOA 2016).
     Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2016.
                   Sala Fernando Ferrari, Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, RS, vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis.
 Ver. Fábio Polenz Parnov,

Presidente.

             Verª. Ziânia Maria Bolzan,                                                     Ver. Walmyr Dressler,
                      Secretária.                                                                            Vice-Presidente.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 003/2016.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                     Conforme previsão do Art. 12, VII da Lei Orgânica Municipal, a MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores apresenta à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativo n° 003/2016, de 22 de fevereiro de 2016, que “CONCEDE REVISÃO NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, RS, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                     Com o objetivo de cumprir o dispositivo constitucional de revisão geral anual nos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo (Art. 37, X da Constituição Federal), tendo como índice o IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do período, que é de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento), este Projeto de Lei Legislativo contempla o mesmo índice oferecido pelo Poder Executivo aos seus servidores por meio do Projeto de Lei n° 012/2016, protocolado nesta Casa, que é composto pelo índice supracitado, a título de revisão anual, a contar de 1º de março de 2016, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 21 da Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006.
 Ver. Fábio Polenz Parnov,

Presidente.
             Verª. Ziânia Maria Bolzan,                                                     Ver. Walmyr Dressler,
                      Secretária.                                                                            Vice-Presidente.
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